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RECURSO "EX OFFICIO"- IRPJ, IRF e CONTRIBUIÇÃO SOCIAL:
Devidamente justificada pelo julgador "a quo" a insubsistência do
lançamentos em razão de erro na descrição dos fatos e no
enquadramento legal, é de se negar provimento ao recurso necessário
interposto contra a decisão que dispensou os respectivos créditos
tributários.

Recurso de oficio negado.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos de recurso de oficio
interposto pelo DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE JULGAMENTO em
SALVADOR - BA.

ACORDAM os Membros da Sétima Câmara do Primeiro Conselho de
Contribuintes, por unanimidade de votos, NEGAR provimento ao recurso de oficio, nos
termos do relatório e voto que passam a integrar o presente julgado.

c-N\ Qconst,,,c-\\ en, çè).QuiEs aia
MARIA ILCA CASTRO LEMOS DINIZ
PRESIDENTE

CARLOS ALBERTO GONÇALVES NUNES
RELATOR
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Participaram, ainda, do presente julgamento, os seguintes Conselheiros: JONAS
FRANCISCO DE OLIVEIRA, NATANAEL MARTINS, EDSON VIANNA DE BRITO,
FRANCISCO DE ASSIS VAZ GUIMARÃES e PAULO ROBERTO CORTEZ.
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Recurso n° :111.010
Recorrente : FUNDIÇÃO E MECÂNICA SANTANA INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA

RELATÓRIO

O Delegado da Receita Federal de Julgamento em Salvador - BA.
recorre de ofício a este Colegiado contra a sua decisão de fls. 78/82, datada de
19/09/95, que julgou improcedentes os autos de infrações do Imposto de Renda-
Pessoa Jurídica, fls. 02/05, do Imposto de Renda na Fonte, fls. 17/20 e da
Contribuição Social, fls. 24/27, em montante superior ao limite de alçada, lavrados por
omissão de receitas caracterizada por diferença de estoques apuradas pelo fisco
estadual.

Em sua impugnação, a empresa alegou que tão logo autuada pelo
fisco estadual regularizara a sua escrituração, antes do lançamento dos impostos e
contribuição federais em questão, recolhendo os respectivos créditos.

Em sua contradita fiscal, fls. 75/76, o autuante propõe a mantença
integral das exigências.

O ilustre julgador, após considerar todas as nuances que envolviam o
litígio, concluiu que o autuante não caracterizou adequadamente a infração na qual
incorreu o contribuinte. Descreveu-a como omissão de receita, quando, na verdade,
tratou-se de postergação do pagamento do imposto, na medida em que a referida
receita não foi omitida, mas, tão somente, escriturada com inobservância do regime de
competência. Afastada a tributação imposta no auto principal, impõe-se igual desígnio
aos lançamentos decorrenciais.

É o relatório. 41_
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VOTO

Conselheiro CARLOS ALBERTO GONÇALVES NUNES, Relator:

Recurso assente em lei (Decreto n° 70.235/72, art. 34, c/c a Lei n°
8.748, de 9/12/93, arts. 1° e 3°, inciso I), dele tomo conhecimento.

A decisão de primeira instância é escorreita, não merecendo reparos,
e deve ser mantida em seus precisos termos. Não somente ela é precisa, mas também
o bem lançado despacho de fls. 73/74.

Com efeito, quando a fiscalização federal lançou os impostos e
contribuição referidos, já o contribuinte havia regularizado a sua situação, devendo a
matéria ser tratada como postergação do pagamento do imposto, que realmente
aconteceu, como muito bem demonstrou o julgador "a quo".

Desta forma, houve realmente erro na descrição dos fatos e no
enquadramento legal apontado nas peças básicas, e, por isso elas não podiam
prosperar.

Nesta ordem de juízos, nego provimento ao recurso de oficio
interposto.

Sala das Sessões - DF, em 17 de setembro de 1996
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CARLOS ALBERTO GONÇALVES NUNES
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